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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Realização de leilão público para alienação de bens considerados inservíveis, 

pertencentes ao patrimônio do Município de Planalto, Estado do Paraná, conforme 

especificações descritas nos anexos I, do TERMO DE BENS MÓVEIS 

INSERVÍVEIS. 

 

2 - DA JUSTIFICATIVA 

2.1 - A administração pública adquire bens móveis permanentes, que são utilizados 

no desenvolvimento de suas atividades, bem como na prestação de serviços 

públicos à população. Com o decurso do tempo, referidos bens deixam de ser úteis 

ao órgão possuidor, tornando-se inservíveis, denominação genérica atribuída aos 

bens caracterizados como ociosos, antieconômicos ou irrecuperáveis. Por não 

mais servirem a finalidade para qual  foram adquiridos, não há motivo para que 

tais bens permaneçam integrados ao patrimônio público, razão pela qual ocorre o 

desfazimento destes bens, que tem por objetivo principal angariar recursos para a 

aquisição de novos bens permanentes; bem como se justifica pela redução de 

custos administrativos para manutenção dos mesmos no acervo patrimonial. 

2.2 – Cabe ainda elucidar que, bens inservíveis para a administração, são aqueles 

de que a Administração Pública não mais necessita, ou seja, não tem mais utilidade 

para o Município, mas que tem ou poderão ter utilidade para particulares, razão por 

que serão alienados, o que significa que bens inservíveis, no contexto da Lei nº 

8.666/93, não são bens imprestáveis, mas sim desnecessários para um ente 

determinado, qual seja, a Administração Pública. 

2.3 – Assim, os bens arrolados no anexo I, foram considerados/declarados 

inservíveis ou em desuso pelas respectivas Secretarias Municipais, logo, é 

plenamente cabível a realização de leilão público para a sua alienação. 

2.4 – O Município não possui espaços adequados para recebimento e 

armazenamento de bens permanentes, sendo que, alguns encontram-se no Pátio 
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da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, ocupando espaços e se tornando 

criadouros de insetos vindo a prejudicar os moradores próximos. 

 

3 - DA ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1 - Os bens estão relacionados nos anexos I, do Termo de Bens Móveis 

Inservíveis, e serão vendidos no estado de conservação e condição em que se 

encontram. 

 

4 - DO VALOR 

4.1 - Os bens serão vendidos em lotes, tendo como valor de avaliação, o realizado 

pela Comissão de Avaliação de Bens Móveis, instituída pelo Município de 

Planalto-Pr.  

 

5.0 - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

5.1 - O presente leilão deverá realizar-se nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

alterações posteriores, e demais legislações correlatas. 

 

6.0 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 -  Poderão participar do leilão pessoas físicas (com exceção do item do veículo 

baixado, destinado à sucata) devidamente cadastradas em situação regular no 

cadastro de pessoa física – CPF/MF, devendo apresentar documento de 

identificação pessoal com foto e comprovante de endereço. 

6.2 - Poderão participar do leilão pessoas jurídicas devidamente constituídas e 

inscritas no CNPJ/MF, devendo ser representada por sócio administrador, o qual 

deverá apresentar cópia autenticada do contrato social e alterações se houver, ou 

por meio de procurador, desde que apresente instrumento de procuração com 

finalidade específica de participação no leilão, com firma reconhecida e apresente, 

igualmente, cópia autenticada do contrato social e alterações se houver. 

6.3. O Leilão Público será realizado pelo Leiloeiro Helcio Kronberg, contratado pelo 

Município de Planalto através do Edital de Chamamento Público de Credenciamento 

de Leiloeiros Oficiais – N º 002/2021. 

6.3 - Serão admitidas ofertas de lances de forma presencial em auditório e por meio 



 

 
 

3 

 

do sítio eletrônico www.kronbergleiloes.com.br, para tanto, os interessados em 

participar do leilão deverão se cadastrar previamente no sítio eletrônico 

www.kronbergleiloes.com.br, observando as regras ali estabelecidas e aceitando as 

condições de vendas previstas para o certame. 

6.4 - Para participar da sessão pública presencial o cadastro poderá ser realizado 

pessoalmente no ato da sessão do leilão. e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

 

7.0 - DO PAGAMENTO 

7.1 – O pagamento deverá ser feito à VISTA de 100% (cem por cento) do valor 

correspondente ao maior lance ofertado, e mais 5% (cinco por cento) do valor total 

como comissão do Leiloeiro. 

7.2 – Formas de Pagamento: 

7.2.1 – O pagamento do bem deverá ser realizado através de boleto bancário DAM e 

depósito bancário, respectivamente, cujo bem somente será liberado após sua 

compensação. 

7.2.2 – O pagamento dos valores de arrematação deverá ser efetuado em até 48 

horas, através de Boleto Bancário DAM – Documento de Arrecadação Municipal ou 

conta devidamente cadastrada do Município de Planalto. 

7.3 – O Pagamento da comissão do leiloeiro poderá ser feito através de depósito 

identificado, em moeda corrente nacional, ou transferência (TED, DOC ou PIX – 

Chave: helcio.kronberg@gmail.com), junto ao Banco Itaú, Agência 3835, conta 

corrente nº 82415-6, em nome do leiloeiro oficial, Sr. HELCIO KRONBERG, CPF nº 

085.187.848-24, devendo ser informado o número do CPF ou CNPJ do depositante 

7.4 – Efetivado o depósito mencionado no item 7.3, o comprovante deverá ser 

enviado para o seguinte e-mail: “liquidacao@kronbergleiloes.com.br”. 

7.5 – As Notas de Venda em Leilão serão emitidas em nome do arrematante, 

mediante apresentação de cópia da Carteira de Identidade, CPF e comprovante de 

residência; ou da empresa da qual é proprietário, mediante cópia do cartão CNPJ e 

do Contrato Social. Não será permitida emissão em nome de terceiro. 

7.6 – Para arrematações efetivadas através do ambiente on-line, o leiloeiro 

encaminhará ao arrematante a liquidação em até 48h. 
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7.7 – Efetivado os pagamentos dos valores de arrematação, os comprovantes 

deverão ser enviados para o seguinte e-mail: liquidacao@kronbergleiloes.com.br. 

7.8 – O pagamento deverá ser realizado, em até 48 horas após o término do Leilão. 

O Leiloeiro Oficial está autorizado a utilizar dos meios legais para efetuar a cobrança 

dos valores devidos pelo arrematante. 

7.9 – Caso o arrematante não pague o bem arrematado no prazo previsto nos itens 

7.2.2 ou 7.3, o mesmo será desclassificado e será aplicado ao mesmo o disposto no 

item 9.4. 

 

8 - RETIRADA DOS BENS 

8.1 – Os bens deverão ser retirados no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

efetivação do pagamento, em horário das 9h às 16h, devendo apresentar a Nota 

Fiscal de Venda em Leilão, ficando o Município de Planalto responsável para 

entrega dos bens. O não comparecimento na data e dia acertado incorrerá em 

pagamento de estadia de R$ 100,00 por dia, em prazo máximo de 30 dias. 

8.1.1 – Findo o prazo acima (30 dias) da data agendada para a retirada dos bens os 

mesmos serão revertidos para o Município de Planalto não cabendo ao arrematante 

qualquer indenização ou devolução da quantia paga em leilão inclusive a comissão 

do leiloeiro. 

8.2 – A retirada dos bens ficará vinculada à compensação do pagamento, à 

integralização de depósito bancário ou do pagamento do boleto bancário, para 

arrematações on-line, e à apresentação da Nota de Venda em Leilão. Em hipótese 

alguma os bens serão retirados sem a quitação dos valores ou a apresentação da 

nota de venda, e ou sem a quitação da taxa de comissão do leiloeiro. 

8.3 - No ato da retirada, o arrematante, ou a pessoa por ele autorizado, assinará o 

“Termo de Entrega de Bens”, em três vias, também assinará o “Termo de 

Responsabilidade”, referente à habilitação legal para transporte e destinação dos 

mesmos. 

8.4 – A retirada do bem por terceiros só será permitida mediante apresentação de 

autorização do arrematante, por escrito, devidamente assinada e com firma 

reconhecida. 

8.5. O arrematante assumirá o risco no carregamento e transporte dos bens 
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arrematados, bem como as despesas decorrentes de sua retirada, assim como a 

verificação da necessidade de óleo lubrificante e de combustível dos veículos e 

máquinas arrematados. 

8.6. É proibido ao arrematante do lance vencedor, ceder, permutar, vender ou de 

qualquer forma, negociar o veículo, antes da retirada de que trata este edital. 

 

9 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 – Os lotes serão vendidos e entregues no estado em que se encontrarem, não 

cabendo ao Município de Planalto-PR e nem ao Leiloeiro Público Oficial (mero 

mandatário), responsabilidade por qualquer modificação ou alteração que venha a 

ser constatada na constituição, composição ou funcionamento dos objetos licitados, 

pressupondo o oferecimento de lance o conhecimento das características e 

situações dos bens, ou o risco consciente do arrematante, sem direito a reclamação 

posterior. 

9.2 – A descrição dos lotes se sujeita a correções apregoadas no momento do leilão, 

ou informadas mediante notas de “ERRATA”, afixadas junto ao átrio da Prefeitura 

Municipal de Planalto, para abertura de omissões ou eliminação de distorções acaso 

verificadas. 

9.3 – Após o lance aceito, nunca ao inferior da avaliação, o arrematante deverá 

identificar-se fornecendo o nome, endereço e documentos, para emissão da Nota de 

Venda em leilão. 

9.4 – No caso de desistência e/ou inadimplência, o arrematante pagará uma multa 

de 50% (cinquenta por cento), calculada sobre o valor da arrematação, bem como 

ficará sujeito às sanções legais independente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, inclusive será devida a comissão do leiloeiro. 

9.5 – Fica reservado ao Comitente, não liberar os bens por preços inferiores ao da 

avaliação. 

9.6 – No ato da arrematação, o comprador aceitará todas as condições para 

aquisição, constantes no presente Edital e não poderá alegar desconhecimento das 

condições. 

9.7 – O Município de Planalto entregará os bens com a sua documentação, IPVA, 

multas, seguro obrigatório e taxas em dia. Outras despesas de transferências, IPVA, 
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taxas e outras vencidas após a data do leilão, correrão por conta do arrematante, 

não havendo o que se falar de responsabilidade pelo Leiloeiro Público Oficial. 

9.8 – O Município de Planalto e o Leiloeiro não respondem por ICMS de contribuinte 

para emitir Nota Fiscal de entrada ou providenciar a guia de recolhimento (GR/PR) 

junto ao fisco estadual, sob pena de multa e apreensão do bem pela fiscalização. Os 

impostos que venham a incidir sobre o leilão são de responsabilidade do 

arrematante. 

9.9 – De acordo com a legislação em vigor, o veículo sinistrado está sujeito a vistoria 

pelos órgãos competentes (INMETRO/DFRV), cujas despesas correrão por conta do 

arrematante. 

9.10 – Eventuais dúvidas deverão ser esclarecidas antes ou durante da realização 

do leilão, pois não serão aceitas reclamações posteriores. Os casos omissos no 

presente edital serão resolvidos nos termos da legislação vigente. 

9.11 – Ao Prefeito Municipal cabe o direito de revogar ou anular, em despacho 

fundamentado, o presente Leilão, nos casos previstos em lei, sem que aos 

participantes caiba qualquer indenização por parte do Município ou do Leiloeiro 

Oficial (mero mandatário), bem como retirar do leilão, quaisquer dos lotes, o qual 

informará os motivos na ata de encerramento do evento. 

9.12 – Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente 

serão prestados quando solicitado formalmente ao Setor de Licitação, ou através do 

e-mail licitacao@planalto.pr.gov.br, ou através do Telefone 46 3555 8100 – 46 

3555 8131 – 46 3555 8125 – 46 3555 8121. 

Planalto - PR, 03 de setembro de 2021. 

 

 

 

Marli Salete Dieckel de Lima 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Gilmar Luiz Scherer 

Secretário Municipal de Saúde 
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Anderson Delares 

Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 

 

 

Leonir Bianchi 

Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 

 

Lizandra Cristina Boni 

Secretária de Assistência Social 

 

 

 

 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS 
 

OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS CONSIDERADOS INSERVÍVEIS 
 
 

 
ITEM DISCRIMINAÇÃO 

01 Automóvel marca VOLKSWAGEN, modelo kombi, combustível gasolina, cor 
BRANCA, ano de fabricação 1994, ano modelo 1994, placa AEJ-2578, renavam 
nº 00617200254, chassi nº 9BWZZZ23ZEP000619.  

02 Carreta Semi Reboque marca guerra, modelo charger Gr, cor Cinza, ano 
fabricação, 2010, ano modelo, 2011, Placa NPE-0414, renavam n° 
00260852910, chassi nº 9AA07143CBC097134. Equipamento avariado. 

03 Automóvel marca GM, modelo Omega GLS, combustível gasolina/GNV, cor 
branca, ano de fabricação 1997, ano modelo 1998, placa CDL-3015, renavam 
nº 00698947070, chassi nº 9BGVP19HWVB200617. Veiculo não possui kit 
GNV, regularização pelo arrematante. 

04 Automóvel marca Volkswagen, modelo Gol 1.0, combustível gasolina, cor 
branca, ano de fabricação 2004, ano modelo 2004, placa ALX-4975, renavam nº 
00832107034, chassi nº 9BWCA05X44T172753.  

05 Automóvel marca GM, modelo Corsa Milenium, combustível gasolina, cor preta, 
ano de fabricação 2001, ano modelo 2002, placa CYK-7852, renavam nº 
00773843612, chassi nº 9BGSC19Z02C115609.  

06 Automóvel marca Volkswagem, modelo Gol 1.0 GIV, combustível flex, cor 
branca, ano de fabricação 2011, ano modelo 2012, placa AUS-5976, renavam 
nº 392552809, chassi nº 9BWAA05W7CP070935.  

07 Automóvel marca Fiat, modelo Palio Fire, combustível álcool/gasolina, cor 
branca, ano de fabricação 2007, ano modelo 2008, placa APK-2911, renavam 
nº 00941133168, chassi nº 9BD17164G85117484.  

08 Motocicleta marca Honda, modelo XLR 125, combustível gasolina, cor azul, ano 
de fabricação 2002, ano modelo 2002, placa AKN-2448, renavan nº 792066707, 
chassi nº 9C2JD17102R020494.  

09 Motocicleta marca Dafra, modelo Speed 150, combustível gasolina cor preta, 
ano de fabricação 2010,ano modelo 2010, placa ASK-2272, Renavam 
n°0020090497-3, chassi n° 95VCA4A5AAM000351.  

10 Automóvel marca Volkswagem, modelo Gol 1.0 GIV, combustível 
álcool/gasolina, cor vermelha, ano de fabricação 2009, ano modelo 2010, placa 
ARZ-4765, renavam n° 0017882418- 6, chassi n° 9BWAA05W4AP058822.  

11 Carreta Semi Reboque marca Schiffer , modelo Reb. Schiffer, cor branca, ano 
de fabricação 1987, ano modelo 1987, placa AGX-8D34, renavam n° 
00521035929, chassi n° SR0210031381.  

12 Cavalo Trator, marca Scania, modelo Scania / T 112 H 6X2, combustível diesel, 
cor branca, ano de fabricação 1981, ano modelo 1981, placa AEE-9C66, 
renavam n° 00514476338, chassi n° 9BSTH4X2Z03212053.  

13 Caminhão / basculante, marca Volkswagem, modelo VW/ 14.150, combustível 
diesel, cor Branca, ano de fabricação 1998, ano modelo 1998, placa AHY-7097, 
renavam nº00702561584, chassi nº 9BWXTAEZOWRB05850.  
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14 Caminhão / basculante, marca Volkswagem, modelo VW 14.140, combustível 
diesel, cor Branca, ano de fabricação 1990, ano modelo 1990, placa AAC-3660, 
renavam nº 00523476892, chassi nº 019BWZZZG4ZLC018993.  

15 Automóvel marca Fiat, modelo Palio Weekend HLX 1.8 Flex , combustível 
álcool/gasolina, cor branca, ano 2007, ano modelo 2008, placa APK-2907, 
renavam nº 941553523, chassi nº9BD17306T84220349.  

16 Caminhão / basculante, marca Volkswagem, modelo VW 14.140, combustível 
diesel, cor Branca, ano de fabricação 1990, ano modelo 1990, placa AAJ-5123, 
renavam nº00523643179, chassi nº 9BWZZZG0ZLC022715.  

17 Automóvel marca Hyundai, modelo Azera 3.3 V6, combustível gasolina, cor 
prata, ano de fabricação 2008, ano modelo 2009, placa EJI-2B11, renavam nº 
00143439499, chassi nº KMHFC41DP9A386773.  

18 Automóvel marca FIAT, modelo Camionete Carroceria Aberta – Strada Fire 
Flex, combustível álcool/gasolina, cor prata, ano de fabricação 2009, ano 
modelo 2009, placa EDQ2962, renavam nº 00123956714, chassi nº 
9BD27803M97130864.  

19 Caminhão / basculante, marca Ford, modelo Cargo 1317E, combustível diesel, 
cor Branca, ano de fabricação 2010, ano modelo 2010, placa ASS-8140, 
renavam nº 00217771262, chassi nº 9BFXCE2UXABB58640.  

20 Automóvel marca Fiat, modelo Camionete Carroceria Aberta – Strada Adventure 
Flex Cabine Estendida, combustível álcool/gasolina, cor prata, ano de 
fabricação 2008, ano modelo 2009, placa AEH-1002, renavam nº 00975824384, 
chassi nº 9BD27804D87087218.  

21 Automóvel marca Toyota, modelo Corola XEI 18VVT, combustível gasolina, cor 
cinza, ano de fabricação 2002, ano modelo 2003, placa DIG-1I47, renavam nº 
00793365929, chassi nº 9BR53ZEC238509804.  

22 Automóvel marca Fiat, modelo Palio Weekend Adventure 1.8 Flex, combustível 
álcool/gasolina, cor preta, ano de fabricação 2006, ano modelo 2006, placa 
HSG 6I78, renavam nº 881961850, chassi nº 9BD17309C64170587.  

23 Passageiro Ônibus marca Iveco, modelo Cityclassa 70C16, combustível diesel, 
cor amarelo, ano de fabricação 2009, ano modelo 2009, placa ART-1124, 
renavam nº 00166573450, chassi nº 93ZL68B0198409989.  

24 Passageiro Ônibus marca Volvo, modelo B12 400 6X2, combustível diesel, cor 
branca, ano de fabricação 1998, ano modelo 1998, placa GVH-8D10, renavam 
nº 00701263342, chassi nº 9BVR2FL10WE350799.  

25 Automóvel marca Renault, modelo Scenic EXP 1.6 16 V, combustível 
álcool/gasolina, cor prata, ano de fabricação 2009, ano modelo 2009, placa 
AGF-8D33, renavam nº00129452386, chassi nº 93YJA2C259J209055.  

26 Automóvel marca Fiat, modelo Uno Mille Way Econ, combustível 
álcool/gasolina, cor branca, ano 2013, ano modelo 2013, placa AXO-2461, 
renavam nº 00586774092, chassi nº 9BD15844AD6877362.  

27 Ambulância marca Fiat, modelo Ducato, combustível diesel, cor branca, ano de 
fabricação 2010, ano modelo 2011, placa ASQ-1712, renavan n°00212439650, 
chassi n° 93W245G34B2055907.  

28 Retroescavadeira marca New Holland, modelo LB 90, ano de fabricação 2009, 
ano modelo 2009, renavam nº 084610, chassi nº NAAH20487.  

29 Veiculo Carretinha com MUCK Ano 1989, marca CHRIST.  

30 Van Passageiro marca Renault, modelo Master 16 DCI, ano de fabricação 2011, 
ano modelo 2011, combustível diesel, cor prata, placas AUK-8510, renavam 
345558669, chassi 93YCDDUH68J864586.  
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31 Micro-ônibus, marca Marcopolo, modelo Volare DW9 Executivo, combustível 
diesel, cor prata, ano de fabricação 2014, ano modelo 2015, placa AZE-7343, 
renavam n°1031401730, chassi n° 93PB49P31FC053573.  

32 Automóvel marca Chevrolet, modelo Cobalt LTZ 1.8, combustível 
álcool/gasolina, cor azuL, ano de fabricação 2016, ano modelo 2017, placa 
BBC-3219, renavam nº1107145101, chassi nº 9BGJC6920HB111740.  

33 Trator de Esteira marca Komatsu, modelos D50A – 15C, diesel, cor amarela, 
ano de fabricação 1980/1980, número de série B3568.  

34 Automóvel marca Ford, modelo Ecosport XLS1.6 Flex, Placas AKA 0J44, ano 
fabricação 2009 modelo 2009, misto camioneta, cor cinza, chassi 
9BFZE55P598540573, renavam 00166519928.  

35 Sucata de Automóvel, marca Fiat, modelo Strada Fire, cor branca, ano 
fabricação 2010, ano modelo 2011. Sucata sem direito a documento. Sucata de 
Automóvel, marca, Fiat, modelo Uno Mile Fire, cor azul, ano fabricação 2007, 
ano/modelo 2008. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, 
marca Volkswagen, modelo Saveiro, cor preta, ano fabricação 2007, ano 
modelo 2008. Sucata sem direito a documento 

36 Sucata de Automóvel, marca Chevrolet, modelo Cruze LT NB, cor preta, ano 
fabricação 2011, ano modelo 2012. Sucata sem direito a documento. Sucata de 
Automóvel, marca Volkswagen, modelo Gol 1.0, cor preta, ano fabricação 2003, 
ano modelo 2003. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, 
marca Volkswagen, modelo Polo Sedan, cor preta, ano fabricação 2007, ano 
modelo 2008. Sucata sem direito a documento 

37 Sucata de Automóvel, marca GM, modelo Classic Life, cor preta, ano fabricação 
2005, ano modelo 2006. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, 
marca GM, modelo Corsa Wind, cor vermelha, ano fabricação 1995, ano modelo 
1995. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, marca Ford, 
modelo Escort XR3, cor vermelha, ano fabricação 1985, ano modelo 1985. 
Sucata sem direito a documento 

38 Sucata de Automóvel, marca GM, modelo Vectra CD, cor vermelha, ano 
fabricação 1994, ano modelo 1994. Sucata sem direito a documento. Sucata de 
Automóvel, marca Volkswagem, modelo Gol 1.0, cor preta, ano fabricação 2004, 
ano modelo 2004. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, 
marca Volkswagem, modelo Polo Classic, cor branca , ano fabricação 1997, ano 
modelo 1998. Sucata sem direito a documento 

39 Sucata de Automóvel, marca GM, modelo Astra Sport, cor vermelha, ano 
fabricação 2002, ano modelo 2002. Sucata sem direito a documento. Sucata de 
Automóvel, marca Fiat, modelo Marea ELX, cor cinza, ano fabricação 1999, ano 
modelo 1999. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, marca 
Fiat, modelo Siena EL, cor verde, ano fabricação 1997, ano modelo 1998. 
Sucata sem direito a documento 

40 Sucata de Automóvel, marca GM, modelo Zafira 2.0, cor preta, ano fabricação 
2001, ano modelo 2001. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, 
marca GM, modelo Corsa Wind, cor preta, ano fabricação 1995, ano modelo 
1996. Sucata sem direito a documento. Sucata de Automóvel, marca 
Volkswagen, modelo Santana, cor cinza, ano fabricação 1992, ano modelo 
1992. Sucata sem direito a documento 

41 Sucatas diversas de ferro peso aproximado 1.000kgs 

42 Sucatas de reatores externos alta pressão de sódio contendo 606 unidades de 
70 watts; 121 unidades de 150 watts; 180 unidades de 250 watts. 
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43 04 UN PNEU 185/35 R17 FULLWEI 02 UN PNEU 195/45 R15 HIFY 04 UN 
PNEU 205/40 R17 AOTELI 04 UN PNEU 195/55 R16 DURABLE 02 UN PNEU 
205/55 R16 GOODRIDE 01 UN PNEU 205/55 R16 INVOVIC 01 UN PNEU 
205/45 R17 AOTELI 04 UN PNEU 195/50 R15 ARMONIC 04 UN PNEU 195/50 
R15 KPATOS 

44 Compactador de Lixo, marca Librelato, cor branca, ano fabricação 2010, ano 
modelo 2010, N° Série 116R0127 

45 Autoclave Cristofoli Vitali 21 L 127 

46 Autoclave Cristofoli Vitali 21 L 127 

47 Autoclave Alt 21 L 127 

48 Autoclave Stermax 60 litros 220V fabricação 10/09/2010 

49 Autoclave Styermax 21L 110 V fabricação 05/06/2013 

50 Centrifuga Fan AS modelo LS-4 serie 396 bivolt 

51 Analisador De Bioquímica Bioplus 2000 

52 Agitador Evlab EV 020 

53 Banho Maria Kacil BM 02 

54 Agitador Orbital Mod 255 Fanen 

55 Contador de Células Sanguíneas CCS 02 Kacil 

56 Banho Maria Evlab EV015 

57 Contador De Células Sysmex KX-21N N S A5375 

58 Concentrador de Oxigênio Visioaire Modelo AS098-1 

59 Otoscopio 

60 Oximetro De Pulso J G MORYAMOD 1001 com cabos 

61 Seladoras Odontobras Thermo Plus II 

62 Seladoras Odontobras Thermo Plus II 

63 Ultrasson com Jato de Bicarbonato Ortus Bioscaler 

64 Aparelho De Raio-X casa do radiologista CRX 300 MA, modelo intecal 
CR125/300MA, com mesa buck e estativa vertical, contendo 01 biombo reto 
2mm, 01 processadora automática de filme de Raio X Macrotec MX2 

65 Ultrasson GE Logic 200 Proseries com 03 transdutores 

66 Carrinho Aspirador Urbano com capacidade de 120 litros, com mangueira 
flexível em PVC para sugar.  

67 Carrinho Aspirador Urbano com capacidade de 120 litros, com mangueira 
flexível em PVC para sugar.  

68 Carrinho Aspirador Urbano com capacidade de 120 litros, com mangueira 
flexível em PVC para sugar.  

69 Cadeira Dentista 

70 Computador completo contendo monitor, gabinete, mouse, teclado e 
estabilizador 

 


